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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2020008101      
 

O Município de BELA VISTA DO MARANHÃO, através do(a PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO 

MARANHÃO, CNPJ-MF, Nº 01.612.347/0001-58, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado 

pelo Sr. ZENON COSTA DIAS, Sec. Municipal de Administração, na qualidade de ordenador(a) de despesas, doravante 

denominado(a) CONTRATANTE, e R. C. M. COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI, inscrito(a) no CNPJ 21.670.318/0001-50, com 

sede na Rodovia MA 014, Nº 02, Km 56, Zona Rural, Matinha-MA, CEP 65218-000, representada por RENAN MOISÉS DOS 

SANTOS COSTA, já qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração contratual no valor de R$ 24.101,87 (vinte e quatro mil, cento e um reais, oitenta e 

sete centavos), nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, passando o Contrato a ter o valor total de R$ 

122.227,28 (Cento e vinte e dois mil, duzentos e vinte e sete reais, vinte e oito centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT V. TOTAL 

1 
ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LITRO, CX C/ 12 

UND. 
43 CX 

      

29,00  
      1.247,00  

2 ÁLCOOL EM GEL CX C/12 UNID DE 500G 7 CX 
      

97,30  
         681,10  

3 BALDE DE PLÁSTICO CAP. 20 LITROS 4 UND 
      

17,80  
           71,20  

4 BALDE DE PLÁSTICO DE 10 LITROS 4 UND        9,50             38,00  

5 
BALDE DE PLÁSTICO DE 30 LITROS 

(COM TAMPA) 
4 UND 

      

39,41  
         157,64  

6 BALDE DE PLÁSTICO DE 8 LITROS 4 UND        6,87             27,48  

7 
BALDE PLÁSTICO 15 LITROS, C/ ALÇA 

PLÁSTICA 
4 UND 

      

14,63  
           58,52  

8 BALDE PLÁSTICO 60 LITROS C/ TAMPA 4 UND 
      

62,54  
         250,16  

9 
BALDE PLÁSTICO C/ALÇA E TAMPA 

CAP. 100/108 LITROS  
4 UND 

    

124,11  
         496,44  

10 
CERA LÍQUIDA INCOLOR C/ 12 UNID X 

500 ML  
6 CX 

    

123,25  
         739,50  

11 

COADOR MULTIUSO TIPO BIRUTA C/15 

CM DIAMETRO E 20 CM DE FUNDO EM 

TECIDO DE ALGODÃO ALVEJADO 

4 UND        3,34             13,36  
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12 
COLETOR P/ COPOS DE ÁGUA E CAFÉ: 

MEIA LUA OU 4 TUBOS. 
4 UND 

      

58,36  
         233,44  

13 
COLHERES DESCARTAVEL, TAM. 

GRANDE PCT. C/50 UND 
25 PCT        6,42           160,50  

14 
COPO DESCARTÁVEL DE 300 ML SEM 

TAMPA - PACOTE COM 100 UNIDADES 
125 PCT        5,05           631,25  

15 
COPO DESCARTÁVEL DE 50 ML - PCT C/ 

100 UNID. P/ CAFÉ  
100 PCT        3,39           339,00  

16 
COPO DESCARTÁVEL EM PVC, 180ML, 

PCT. C/ 100 UND  
75 PCT        4,20           315,00  

17 DEPÓSITO GRANDE C/ TAMPA 2 UND 
      

18,83  
           37,66  

18 
DESINFETANTE - CX C/ 12 UND C/ 1000 

ML  
43 CX 

      

41,08  
      1.766,44  

19 
DESODOR EM PEDRA (PASTILHA 

SANITÁRIA DE 30G) 
25 UND        6,50           162,50  

20 

DESORISADOR DE AR, CX C/ 12 

UNIDADES COM 400 ML, FRAGRÂNCIA 

LAVANDA.  

12 CX 
    

149,04  
      1.788,48  

21 
DETERGENTE 500 ML, NEUTRO, CX C/ 12 

UND. 
25 CX 

      

29,79  
         744,75  

22 ESPANADOR PEQUENO PARA MÓVEIS  6 UND        4,20             25,20  

23 

ESPONJA DUPLA FACE, COR: AMARELO 

(ESPUMA) E VERDE (FIBRA), 100X71 MM, 

PCT C/ 3 UND. 

12 UND        6,00             72,00  

24 
ESPONJA DE AÇO FARDO C/ 10 PCT DE 

14/08 
1 FD 

      

33,38  
           33,38  

25 
FILME DE PVC PARA EMBALAGEM DE 

ALIMENTOS, ROLO C/ 10 KG.  
1 UND 

      

54,78  
           54,78  

26 FLANELA 30 X 50 CM  6 UND        3,96             23,76  

27 FLANELA 40 X 60CM 6 UND        4,36             26,16  

28 LIMPA VIDRO 500ML 6 UND        5,05             30,30  

29 LIXEIRA DE PLÁSTICO 30 LITROS 6 UND 
      

33,39  
         200,34  

30 
LUSTRADOR DE MÓVEIS VIDRO C/ 

200ML  
1 UND        5,82              5,82  

31 
LUVA FORRADA PARA LIMPEZA TAM. 

PEQUENO  
12 PAR        6,42             77,04  

32 
LUVA FORRADA PROFISSIONAL TAM. 

GRANDE  
12 PAR        6,42             77,04  

33 
LUVA FORRADA PROFISSIONAL TAM. 

MÉDIO  
12 PAR        6,42             77,04  

34 
PÁ PARA LIXO DE METAL COM CABO 

DE MADEIRA 
6 UND        6,16             36,96  

35 PANO DE CHÃO (SACO) UNIVERSAL 25 UND        7,65           191,25  

36 PANO DE PRATO 40X90 CM 6 UND        4,20             25,20  
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37 PANO MULTIUSO - PCT C/ 5 UNIDADES  3 PCT 
      

10,27  
           30,81  

38 
PAPEL HIGIÊNICO COMUM FD. C/ 64 

ROLOS  
50 FDO 

      

40,00  
      2.000,00  

39 
PAPEL TOALHA-PCT.C/ 1000 FOLHAS DE 

23 X27CM  
12 PCT 

      

19,69  
         236,28  

40 
PAPEL TOALHA EM ROLO PCT COM 

2UND 
25 PCT        7,62           190,50  

41 

POTE PLASTICO DESCARTÁVEL, 

TRANSPARENTE, CAPACIDADE 250 ML, 

PCT C/ 50 UNID 

3 PCT 
      

51,27  
         153,81  

42 
PRATO DESCARTÁVEL FUNDO PCT 

C/100  
5 PCT 

      

44,51  
         222,55  

43 
PRATO DESCARTÁVEL RASO GRANDE 

PCT C/100 
5 PCT 

      

47,07  
         235,35  

44 RODO DE BORRACHA 30 CM  7 UND 
      

10,27  
           71,89  

45 
SABÃO EM BARRA DE COCO 200 G - PCT 

C/05 UND 
8 PCT        6,68             53,44  

46 SABÃO EM BARRA, CX C/ 50 UND. 7 CX 
      

50,50  
         353,50  

47 SABÃO EM PÓ - CX 500G C/ 24 UND 25 CX 
      

87,30  
      2.182,50  

48 SABÃO EM PÓ DE 1 KG, CX C/ 12 UND. 12 CX 
      

75,32  
         903,84  

49 SABONETE LÍQUIDO C/ 5 LITROS  6 UND 
      

28,56  
         171,36  

50 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 100 LTS, 

PCT C/ 10 
500 PCT        4,10        2.050,00  

51 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 30 LTS, 

PCT C/ 10 
500 PCT        3,50        1.750,00  

52 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO DE 50 LTS, 

PCT C/ 10 
500 PCT        4,00        2.000,00  

53 SODA CAUSTICA 500 G  7 UND        8,13             56,91  

54 
TOALHA DE ROSTO 100% ALGODÃO 40 

X 60 CM 
6 UND        7,62             45,72  

55 VASSOURA DE PALHA SEM CABO 12 UND        4,11             49,32  

56 VASSOURA DE PÊLO C/ CABO DE 30 CM 12 UND 
      

14,21  
         170,52  

57 
VASSOURA P/ VASO SANITÁRIO C/ 

SUPORTE  
12 UND 

      

11,26  
         135,12  

58 

VASSOURA PIAÇAVA Nº- 10, TAMANHO 

GRANDE COM CABO LONGO 

REFORÇADO PARA LIMPEZA DE PISOS 

ÁSPEROS, COM LEQUE COM VEROLA 

DE AÇO, CABO APARELHADO, COM NO 

MÍNIMO 25 CM DE PIAÇAVA. 

12 UND 
      

10,23  
         122,76  

TOTAL     24.101,87  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Exercício 2020 Atividade 0201.041220003.2.084 

Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação, até 31 de Dezembro de 2020. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais. 

 

 

 BELA VISTA DO MARANHÃO - MA, 04 de Setembro de 2020 

 

 

 

ZENON COSTA DIAS 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO 

CNPJ(MF)  01.612.347/0001-58 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 R. C. M. COMÉRCIO & SERVIÇOS EIRELI 

 CNPJ 21.670.318/0001-50 

 CONTRATADO(A) 

 

Testemunhas: 

 

 

1.________________________________________________________    

 

 

2.________________________________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO Nº: 20200106       

ORIGEM: PREGÃO Nº PP 04/2020-SRP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO 

CONTRATADA(O): C DA S NASCIMENTO,  CNPJ 26.958.509/0001-35. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de construção para a Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão/MA 

VALOR TOTAL: R$ 318.739,00 (trezentos e dezoito mil, setecentos e trinta e nove reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2020 Atividade 1001.151220003.2.022 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa , 

Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.24, no valor de R$ 318.739,00 

VIGÊNCIA: 04 de Setembro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

DATA DA ASSINATURA: 04 de Setembro de 2020 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA CONTRATO: ZENON COSTA DIAS, Sec. Municipal de Administração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado do Maranhão 
Diário Oficial do Município poder Executivo 

 

 

Rua do Comércio, s/nº– Centro 

Bela Vista  – MA  

SITE 

www.belavista.ma.gov.br 
 

JOSÉ AUGUSTO SOUSA VELOSO FILHO 
Prefeito Municipal 
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